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INDICAÇÃO  Nº  548,  DE  2003.

Considerando que o pão francês é, seguramente, o alimento de consumo mais popular e de baixo valor;

Considerando que houve uma estagnação e, até uma retração do mercado consumidor de pães e produtos congêneres artesanais produzidos pelas panificadoras em geral;

Considerando que tais produtos constituem, no cotidiano, a base da alimentação da população paulista e, produto de primeira necessidade;

Considerando que, ao incentivar a produção e o consumo desses produtos, estaremos contribuindo, também, para a geração de emprego e, conseqüentemente, para o aquecimento da nossa economia, bem como, para a revitalização e fortalecimento do setor de panificação;

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medida visando à isenção do ICMS – Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços – sobre o pão francês e demais produtos de elaboração artesanal produzidos por panificadores.

Sala das Sessões, em  09/05/2003.

a) Orlando Morando

hb

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















